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I

I liDá nova redaçãoáo Art. 126, da Lei n.o 2111191".

Autor: Vereador MAURILIO DE OLIVEIRA

;".:FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DF.:
NOVA IGUAÇU:.Rj., "POR SEUS REPRESENTANTES LE- ./

, GAIS, APROVOU E EU PROMULGO, EM CONFORMi
DADE COM O DISPOSTO NOS § § 5.° e 7.° DO ART. 71
DA LEI ORGÂNICA DESTE MUNICíPIO, A SEGUINTE
L E I .

. Art. 1.0 - O Arf. 126 da Lei n.o 2111/91, passa
êl vigorar com a seguinte redação: .

"Art. 126 - Oalvará de licença será cobre do uma
única vez ao contrhuinte, vedada a renovação de co-
brança anual". .

Art. 2.° - Esta Lei entra· em vigor na .data de sua
publieação, produzindo efeitos a contar de 1.° de ja-
neiro de 1994. .

I Câm:a.r~;..~Municipal de Nova Iguaçu, 04 de agosto
de 1993. .
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